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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

........................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

........................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

........................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso 

público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às 

pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no 

art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
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IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a 

legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e 

ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e 

do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

............................................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e 

vereadores, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais sujeitas ao 

julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato:  

I - Impedir o funcionamento regular da Câmara;  

II - Impedir o exame de livros, folhas de pagamento e demais documentos que devam 

constar dos arquivos da Prefeitura, bem como a verificação de obras e serviços municipais, por 

comissão de investigação da Câmara ou auditoria, regularmente instituída;  

III - Desatender, sem motivo justo, as convocações ou os pedidos de informações da 

Câmara, quando feitos a tempo e em forma regular;  

IV - Retardar a publicação ou deixar de publicar as leis e atos sujeitos a essa 

formalidade;  

V - Deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e em forma regular, a proposta 

orçamentária;  

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro,  

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou omitir-se 

na sua prática;  

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do 

Município sujeito à administração da Prefeitura;  

IX - Ausentar-se do Município, por tempo superior ao permitido em lei, ou afastar-se 

da Prefeitura, sem autorização da Câmara dos Vereadores;  

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.  

 

Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações 

definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela 

legislação do Estado respectivo:  

I - A denúncia escrita da infração poderá ser feita por qualquer eleitor, com a 

exposição dos fatos e a indicação das provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de 

voltar sobre a denúncia e de integrar a Comissão processante, podendo, todavia, praticar todos os 

atos de acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, passará a Presidência ao 

substituto legal, para os atos do processo, e só votará se necessário para completar o quorum de 

julgamento. Será convocado o suplente do Vereador impedido de votar, o qual não poderá 

integrar a Comissão processante.  

II - De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão, determinará 

sua leitura e consultará a Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento, pelo voto da 
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maioria dos presentes, na mesma sessão será constituída a Comissão processante, com três 

Vereadores sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão, desde logo, o Presidente e o 

Relator.  

III - Recebendo o processo, o Presidente da Comissão iniciará os trabalhos, dentro em 

cinco dias, notificando o denunciado, com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a 

instruírem, para que, no prazo de dez dias, apresente defesa prévia, por escrito, indique as provas 

que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez. Se estiver ausente do 

Município, a notificação far-se-á por edital, publicado duas vezes, no órgão oficial, com intervalo 

de três dias, pelo menos, contado o prazo da primeira publicação. Decorrido o prazo de defesa, a 

Comissão processante emitirá parecer dentro em cinco dias, opinando pelo prosseguimento ou 

arquivamento da denúncia, o qual, neste caso, será submetido ao Plenário. Se a Comissão opinar 

pelo prosseguimento, o Presidente designará desde logo, o início da instrução, e determinará os 

atos, diligências e audiências que se fizerem necessários, para o depoimento do denunciado e 

inquirição das testemunhas.  

IV - O denunciado deverá ser intimado de todos os atos do processo, pessoalmente, 

ou na pessoa de seu procurador, com a antecedência, pelo menos, de vinte e quatro horas, sendo 

lhe permitido assistir as diligências e audiências, bem como formular perguntas e reperguntas às 

testemunhas e requerer o que for de interesse da defesa.  

V - concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado, para razões 

escritas, no prazo de 5 (cinco) dias, e, após, a Comissão processante emitirá parecer final, pela 

procedência ou improcedência da acusação, e solicitará ao Presidente da Câmara a convocação de 

sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, serão lidas as peças requeridas por qualquer 

dos Vereadores e pelos denunciados, e, a seguir, os que desejarem poderão manifestar-se 

verbalmente, pelo tempo máximo de 15 (quinze) minutos cada um, e, ao final, o denunciado, ou 

seu procurador, terá o prazo máximo de 2 (duas) horas para produzir sua defesa oral; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.966, de 3/7/2009) 

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais, quantas forem as 

infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado, definitivamente, do cargo, o 

denunciado que for declarado pelo voto de dois têrços, pelo menos, dos membros da Câmara, 

incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia. Concluído o julgamento, o 

Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a 

votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação, expedirá o competente decreto 

legislativo de cassação do mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o 

Presidente determinará o arquivamento do processo. Em qualquer dos casos, o Presidente da 

Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado.  

VII - O processo, a que se refere este artigo, deverá estar concluído dentro em noventa dias, 

contados da data em que se efetivar a notificação do acusado. Transcorrido o prazo sem o 

julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que sobre os 

mesmos fatos. 

............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo um Concelho Tutelar composto de 

cinco membros, escolhidos pela comunidade local para mandato de três anos, permitida uma 

recondução. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 

seguintes requisitos:  

I - reconhecida idoneidade moral;  

II - idade superior a vinte e um anos;  

III - residir no município.  

 

Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do 

Conselho Tutelar, inclusive quanto à eventual remuneração de seus membros.  

Parágrafo único. Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos recursos 

necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar.  

 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 

relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de 

crime comum, até o julgamento definitivo.  

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 
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